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IA GO-210 / RIO VERDE

GOINFRA

Objeto: Concluséo de remanescente de duplicagéo (6,5 km — pavimento rigido) e implantagédo de vias marginais (~10 km — pavimento flexivel) com drenagem urbana pluvial | Regime: Empreitada por Prego Unitario (art. 46, Il, Lei n° 14.133/2021) | Prazo:
meses | Projeto Executivo | Fiscalizacdo com apoio de empresa Supervisora

N° Risco

Descri¢@o do Evento de Risco

Materializacdo

Alocacédo do Risco

Justificativa da Alocacéo

/\ DISPOSICAO GERAL — EXCLUDENTE DE RECOMPOSIGAO POR INCONSISTENCIA PROJETUAL IDENTIFICAVEL

analise ordinaria das informacdes disponiveis na fase licitatéria.

Necessidade de revisdo, complementagao ou compatibilizagdo
do Projeto Executivo durante a execugdo (RPFO — Revisédo de
Projeto em Fase de Obras). Origem: insuficiéncia de
detalhamento ou de compatibilizag&o entre disciplinas
(pavimentagédo, drenagem urbana, geometria, geotecnia,
interferéncias), ndo identificavel por andlise ordinaria do projeto
na fase licitatoria.

R-01

Adequacéo do escopo contratual por interesse ou conveniéncia

superveniente da Administragdo. Origem: deciséo administrativa

motivada (alteracéo de diretriz técnica, incluséo de dispositivo

R-02 . ~ L . s =
de intersecéo, ampliagédo de marginal) posterior & contratacéo.

Divergéncia, incompatibilidade ou omisséo entre planilha
orgamentéria, Projeto Executivo, memoriais, especificagfes
técnicas, notas de servigo, cronograma e demais documentos
integrantes da contratagéo, ndo identificavel por anélise

R-03 ordinéria e diligente na fase licitatéria.

Atraso da Administracéo, Fiscalizagdo ou instancia técnica
competente na analise, aprovacéo ou manifestagdo sobre
RPFO, Plano de Ataque, Plano de Sinalizagao, solugdo técnica
ou autorizacdo indispenséavel ao prosseguimento de frente de

R-04 servico, desde que a documentacéo tenha sido apresentada
completa e tempestivamente pela Contratada.

Né&o enseja direito a recomposicéo do equilibrio econdmico-financeiro, a qualquer titulo, a inconsisténcia ou insuficiéncia projetual que pudesse ser identificada por andlise ordinaria, diligente e tecnicamente competente do Projeto Executivo, das condi¢des locais
e de campo, previamente a assinatura do contrato. O dever de conhecimento prévio das condi¢cdes de execugdo — incluindo visita ao local da obra, leitura integral do Projeto Executivo, andlise das sondagens, cadastro de interferéncias e do trago de referéncia
do pavimento de concreto — é obrigacédo essencial da Contratada (Acérddo TCU Plenario 1.827/2008). A alocagao dos riscos ao Contratante nas se¢des seguintes pressupde, em todos os casos, que a ocorréncia ndo pudesse ser razoavelmente antecipada por

| — PROJETO EXECUTIVO E ESCOPO CONTRATUAL

Durante a execugao, identifica-se necessidade de
adequagcao de solugbes de projeto (ex.: revisdo de
greide das marginais, compatibilizagéo das galerias de
aguas pluviais com a geometria viaria, ajuste de
dispositivos de drenagem), demandando paralisagdo
parcial de frente de servico, retrabalho de
detalhamento e eventual aditivo de quantitativos, com
impacto no prazo e no custo contratual.
CONTRATANTE

A Administracdo delibera, no curso da obra, pela
alteracéo de solucdes ou incluséo de servicos ndo
previstos na planilha contratual, ensejando termo
aditivo de quantitativos e/ou de prazo, com tomada de
pregos por composi¢do da tabela GOINFRA com
aplicacdo do desconto da proposta.

Durante a execugdo, constata-se divergéncia entre
documentos contratuais que impede a execugao
regular de determinado servico, exige definicéo de
prevaléncia técnica, reviséo de quantitativos,
alteracéo de solucé@o ou emissédo de RPFO, com
potencial impacto de prazo e/ou custo.

CONTRATANTE

CONTRATANTE

A Contratada apresenta documentagao técnica
completa e tempestiva, mas a frente de servico
permanece paralisada ou impedida de avancgar por
auséncia de manifestagdo formal da Administracéo
dentro de prazo compativel com o cronograma
aprovado, gerando impacto comprovado no caminho
critico.

CONTRATANTE

No regime de empreitada por prego unitario (art. 6°, XXVIII, e art. 46, I, da Lei n°
14.133/2021), a elaboracéo do Projeto Executivo é incumbéncia e responsabilidade da
Administragéo, sendo o particular contratado apenas para a execugéo conforme o projeto
fornecido. A necessidade de revisdo, complementagdo ou compatibiliza¢&o enseja: (i)
alteracéo unilateral por modificacéo de projeto/especificagdes (art. 124, 1, 'a’); e (ii)
guando houver variacé@o de quantitativos, alteragdo quantitativa (art. 124, |, 'b"),
observados os limites do art. 125. Formalizagédo: RPFO elaborada pela DPJ/GOINFRA e
aprovada pela Fiscalizagéo. Precos decorrentes: aplicagdo dos precos unitarios
contratuais para os itens ja previstos na planilha; para servigos novos ou sem preco
unitario contratual, adoc¢&o dos critérios do art. 127 da Lei n°® 14.133/2021, observada a
legislacéo aplicavel e as regras editalicias. EXCLUDENTE: inconsisténcias de projeto que
pudessem ser identificadas por anélise ordinaria e diligente do Projeto Executivo e
condigdes locais, previamente a assinatura do contrato, ndo ensejam recomposigao,
conforme Disposicéo Geral desta Matriz e Acérdao TCU Plenario 1.827/2008.
Referéncias: GOINFRA — Manual de Analise de Projetos Rodoviarios, 42 Ed./2025; Lei n°
14.133/2021.

Alteracao unilateral por modificagéo de projeto/especificagdes (art. 124, |, ‘a’, Lei n°
14.133/2021) e/ou alteragéo quantitativa (art. 124, |, 'b"), observados os limites do art. 125
(25% para obras/servigos) e a vedacao de transfiguragdo do objeto (art. 126). Servigos
novos e sem prego unitario: art. 127. Toda alteracéo deve ser prévia e
circunstanciadamente motivada (art. 50, Lei n® 9.784/1999; art. 5°, Lei n® 14.133/2021).

A compatibilidade interna dos documentos de projeto e orgamento integra a
responsabilidade da Administragdo no regime de empreitada por pre¢o unitario com
Projeto Executivo fornecido pelo Contratante. Divergéncias néo identificaveis por analise
ordinaria da documentagao licitatéria ensejam saneamento técnico, definicdo formal de
solucéo pela Fiscalizagdo/DPJ e, quando houver alteracéo de quantitativos, servigos
novos ou recomposicao de equilibrio, aplicacédo dos arts. 124, 125, 127, 134 e 103 da Lei
n° 14.133/2021, conforme o caso. EXCLUDENTE: divergéncias aparentes, detectaveis
por andlise ordinaria e diligente da documentagao licitatéria, ndo ensejam recomposigao,
conforme Disposic@o Geral desta Matriz.

A andlise e aprovacéo formal de solucgdes, revisdes e autorizagdes administrativas
indispensaveis a execucéo estédo sob governanga do Contratante. O atraso administrativo
ndo imputavel & Contratada, quando comprovadamente impactar o caminho critico e nao
houver frente alternativa viavel, enseja avaliacéo de reprogramagéo de cronograma,
prorrogagéo de prazo e eventual recomposigao, conforme arts. 22, §1°, 103 e 124, |l, “d”,
da Lei n® 14.133/2021. EXCLUDENTE: ndo havera recomposi¢do quando o atraso
decorrer de documentagéo incompleta, inconsisténcia técnica, auséncia de elementos
minimos, reapresentagdes sucessivas ou demora imputavel a Contratada.



Il — DESAPROPRIAGAO E DISPONIBILIZAGAO DE AREAS

Atraso na desapropriagdo da area da rotatéria do
entroncamento GO-210/G0O-333, situada fora da faixa de
dominio. Origem: processo administrativo em fase inicial,
elevado valor fundiério regional (polo do agronegdcio) e alta
probabilidade de ndo composicdo amigavel, com necessidade
de acdo judicial de imissdo na posse.

Atraso na desapropriacdo das caixas de empréstimo destinadas
ao fornecimento de material para aterros das vias marginais e
do remanescente da GO-210, situadas nas margens da GO-
333, fora da faixa de dominio. Origem: processo de
desapropriagéo em fase inicial, alto custo fundiario regional e
risco de impasse no valor indenizatério com necessidade de
acdo judicial.

A frente de servigo da rotatéria permanece
indisponivel por pendéncia de desocupacéo/imissdo
na posse, gerando ociosidade de equipe e
equipamentos e atraso no cronograma, néo sanavel
por reprogramacéo na auséncia de outra frente
alternativa liberada.

CONTRATANTE
A indisponibilidade tempestiva das caixas de
empréstimo previstas em projeto obriga a Contratada
a buscar fontes alternativas de maior distancia de
transporte, ou paralisa o servigo de terraplenagem,
ocasionando impacto de prazo e/ou acréscimo de CONTRATANTE

custo de DMT néo imputavel a Contratada.
Possibilidade alternativa de aproveitamento de
material excedente da obra de pavimentagdo da GO-
570, Contorno Viario de Rio Verde.

A desapropriagdo é ato privativo do Poder Publico (art. 5°, XXIV, CF/1988; Decreto-Lei n®
3.365/1941). O art. 124, §2°, da Lei n°® 14.133/2021 determina expressamente o
restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro (art. 124, Il, 'd’) quando a execugao
for obstada por atraso na desapropriag&o por circunstancias alheias ao contratado. O
risco esta sob governancga exclusiva do Contratante (art. 22, §1°) e, quando demonstrado
impacto efetivo no caminho critico ou impossibilidade de reprogramacéo para frente
alternativa liberada, enseja avaliagdo de prorrogacéo/reprogramacéo do prazo contratual,
sem prejuizo da incidéncia das hipéteses legais cabiveis, inclusive aquelas previstas no
art. 137 da Lei n°® 14.133/2021, quando configuradas. Aditivo de prazo cabivel somente se
comprovada a inexisténcia de frente alternativa liberada. Mitigacdo: cronograma de
desapropriacdo com marcos fiscalizaveis e comunicacdo formal de status & Contratada a
cada 60 dias.

Idem fundamento do R-05 (Decreto-Lei n° 3.365/1941; art. 124, §2°, c/c art. 124, I, “d”, da
Lei n® 14.133/2021). O acréscimo de DMT decorrente exclusivamente da
indisponibilidade das fontes previstas, comprovado e validado pela Supervisora, devera
ser objeto de avaliacéo técnica e, quando cabivel, de alteragéo contratual prévia e
motivada, com aplicagéo dos precos unitarios contratuais existentes ou, para servigos
novos/sem prego unitério contratual, dos critérios do art. 127 da Lei n°® 14.133/2021,
vedada penalizagéo da Contratada por atraso quando demonstrada a inexisténcia de
frente alternativa liberada.

Il — GEOTECNIA E TERRAPLENAGEM

R-08

Divergéncia de classificacdo dos materiais de escavagdo em
relagdo as sondagens do Projeto Executivo. Origem:
representatividade pontual inerente a qualquer campanha de
sondagem, que ndo esgota a totalidade do macico, e néo
identificavel por andlise ordinaria das sondagens disponiveis.

Alteracdo do balanco de massas (DMT de terraplenagem) por
deciséo operacional da Contratada sem respaldo técnico aceito.
Origem: opgéo da Contratada por origem/destinacéo de
materiais diversa do diagrama de massas do projeto, por
conveniéncia logistica.

Condigdes do leito/subleito divergentes do projeto, demandando
rebaixo, substitui¢cdo ou reforco em volume superior ao previsto.
Origem: representatividade pontual das investigagdes
geotécnicas frente a heterogeneidade do subleito ao longo da
extensdo, ndo identificavel por anélise ordinaria das sondagens
disponiveis.

Eroséo superficial/profunda de taludes por sequenciamento
executivo inadequado. Origem: ndo implantagdo tempestiva dos
dispositivos de drenagem e de protegéo superficial em relagéo
ao avanco da terraplenagem, sob gestdo da Contratada.

Durante a terraplenagem, constata-se material de
categoria distinta da prevista (ex.: 22 ou 3?2 categoria
onde se previu 18), exigindo alteragdo de método,
equipamento e produtividade, com acréscimo de custo
e impacto no cronograma, comprovados por inspe¢éo
da Supervisora com registro fotogréafico e controle

topografico de volume. CONTRATANTE

A Contratada executa transporte de materiais terrosos
com DMT superior ao do diagrama de massas do
projeto e pleiteia remuneragdo do excedente, sem
demonstrar inviabilidade técnica das premissas
projetadas.

CONTRATADA

Durante a execugao, identificam-se trechos de
subleito com capacidade de suporte inferior a de
projeto (CBR abaixo do especificado, solos moles,
lencol freatico elevado), exigindo volumes de
substituicéo/reforco acima do orcado, com acréscimo
de custo e prazo comprovados por ensaios de
caracterizac¢do, capacidade de suporte, sondagens
complementares e/ou demais procedimentos técnicos
aceitos pela Fiscalizacéo.

CONTRATANTE

Taludes de corte/aterro instabilizam-se com
carreamento de material e formagao de processos
erosivos, exigindo reconformacéo e reexecucéo de
servigos antes da entrega, com custo e prazo
adicionais.

CONTRATADA

As investigagOes geotécnicas integram o Projeto Executivo, elaborado sob
responsabilidade da Administracdo no regime de preco unitario. Divergéncia ndo
identificavel por andlise ordinaria das sondagens disponiveis enseja alteragéo quantitativa
(art. 124, 1, 'b', Lei n° 14.133/2021), observados os limites do art. 125, com medicé&o pelos
quantitativos efetivamente executados por categoria, mediante aplicagéo dos precos
unitarios contratuais correspondentes ou, caso hecessaria a incluséo de servigo
novo/sem prego unitario contratual, adogéo dos critérios do art. 127 da Lei n°
14.133/2021. Reparticdo: art. 22, §1°; equacao econdmico-financeira: art. 103. Critério
técnico de classificagdo: DNIT 108/2009-ES. Comprovagao obrigatéria: laudo geotécnico,
registro fotogréafico e controle topogréafico de volume, atestados pela Supervisora.
EXCLUDENTE: divergéncia de classificacdo que pudesse ser razoavelmente antecipada
pela Contratada mediante anélise ordinéria e diligente das sondagens disponiveis no
Projeto Executivo ndo enseja recomposicéo, conforme Disposicdo Geral desta Matriz.

O diagrama de massas e as distancias de transporte de referéncia integram o Projeto
Executivo, vinculante para a execugdo. Decisdo executiva unilateral da Contratada, sem
motivacéo técnica aceita pela Fiscalizagdo/Supervisora, insere-se na élea ordinaria
empresarial (art. 22, §1°, Lei n® 14.133/2021). A medig&o observara a DMT de projeto ou
a efetivamente praticada, se inferior. Jurisprudéncia TCU: Acérdaos Plenario 1.914/2015,
2.849/2010. Referéncia: DNIT 108/2009-ES.

Matéria afeta as investigacdes geotécnicas do Projeto Executivo, elaborado sob
responsabilidade da Administragdo no regime de preco unitario. Condigdo nao
identificavel por andlise ordinaria das sondagens disponiveis enseja alteragéo quantitativa
(art. 124, 1, 'b', Lei n® 14.133/2021), com medicéo pelos quantitativos efetivamente
executados, observados os limites do art. 125, mediante aplicagdo dos precos unitarios
contratuais existentes ou, para servigos novos/sem prego unitério contratual, dos critérios
do art. 127 da Lei n°® 14.133/2021 (art. 22, §1°; art. 103). Comprovagéo: ensaios de
caracterizagéo e capacidade de suporte, inclusive ISC/CBR quando aplicavel, sondagem
complementar, laudo técnico e registros de campo, atestados pela Supervisora.
EXCLUDENTE: condigdo de subleito razoavelmente antecipavel por andlise ordinaria e
diligente das sondagens disponiveis no Projeto Executivo ndo enseja recomposigao,
conforme Disposicéo Geral desta Matriz. Referéncias: DNIT 108/2009-ES; DNIT 137/2010-
ES.

O sequenciamento construtivo e a protecdo da obra séo obriga¢6es da Contratada (art.
115 da Lei n® 14.133/2021), devendo o cronograma contemplar a execugéo concomitante
dos dispositivos de drenagem/protecéo superficial. Ndo observancia das especifica¢bes
(DNIT IPR-724 e normas de drenagem) caracteriza falha executiva da alea ordinaria
empresarial, sem direito a recomposic@o. Reexecugdes: custo exclusivo da Contratada
(art. 119, Lei n° 14.133/2021).



R-11

Contaminacéo, restricdo ambiental ou inadequagédo geotécnica
do material das caixas de empréstimo nas margens da GO-333,
constatada apés o inicio do processo de desapropriacéo.
Origem: auséncia de andlises quimicas e de caracterizagédo
geotécnica completa na fase de projeto, em regiéo de polo do
agronegdcio com uso histérico intensivo de fertilizantes,
agrotoxicos e armazenamento de insumos agricolas — condicéo
ndo identificavel por andlise ordinaria do Projeto Executivo.

Identificagdo de passivo ambiental, residuo, solo contaminado,
descarte irregular ou restricdo ambiental ndo cadastrado no
projeto, no licenciamento ou nos documentos disponibilizados
na licitagéo, e néo identificavel por andlise ordinaria prévia.

Laudo laboratorial (granulometria, Proctor, CBR,
andlise quimica de solo) emitido pela Supervisora
identifica o material das caixas GO-333 como
inapropriado para emprego em aterro (contaminagao,
restricAo ambiental, granulometria inadequada,
ISC/CBR insuficiente ou outro parametro técnico
incompativel com o uso previsto). A Contratada é
obrigada a buscar fonte alternativa, com acréscimo de

custo de desapropriacéo adicional e/ou de transporte. COIRATANIE
Durante escavagdes, limpeza de area, implantagéo de

drenagem, terraplenagem ou uso de caixa de

empréstimo, identifica-se material contaminado,

residuo enterrado, area degradada néo cadastrada ou CONTRATANTE

restricAo ambiental ndo prevista, exigindo paralisagéo,
caracterizagdo, destinagdo adequada, nova
autorizagdo ambiental ou alteracéo de solugao
executiva.

A qualificagéo geotécnica e ambiental das fontes de material de aterro integra o escopo
do Projeto Executivo, elaborado sob responsabilidade da Administragédo. A contaminagéo
por agrotéxicos ou fertilizantes, ndo investigada em fase de projeto por auséncia de
andlises quimicas especificas, configura fato ndo identificavel por andlise ordinaria do
Projeto Executivo, ensejando, quando comprovado o impacto, o restabelecimento do
equilibrio econdmico-financeiro (art. 124, 11, “d”, Lei n® 14.133/2021) e/ou alteragao
quantitativa (art. 124, 1, “b”), com aplicag&o dos pregos unitarios contratuais existentes ou,
para servigos novos/sem preg¢o unitario contratual, dos critérios do art. 127 da Lei n®
14.133/2021 (art. 22, §1°; art. 103). EXCLUDENTE: inadequagé&o geotécnica
razoavelmente antecipavel por andlise ordinaria das informacdes disponiveis na fase
licitatéria ndo enseja recomposicéo, conforme Disposi¢do Geral desta Matriz.
Comprovagao: laudos laboratoriais de caracterizagao geotécnica e classificagéo
ambiental, atestados pela Supervisora e validados pela Fiscalizacdo. Mitigagao:
campanha prévia de caracterizacdo geotécnica e analise quimica sumaria das caixas GO-
333 antes da concluséo do processo de desapropriacéo.

Passivos ambientais ocultos ou ndo cadastrados, ndo identificaveis por andlise ordinaria
dos documentos licitatérios e das condi¢des locais, ndo integram a alea ordinaria da
Contratada, por decorrerem de insuficiéncia ou limitac@o das informag6es ambientais e
cadastrais disponibilizadas no Projeto Executivo/licenciamento. A materializacdo devera
ser comprovada por laudo técnico, registros fotogréaficos, caracterizagdo ambiental e
validagdo da Supervisora/Fiscalizagdo. Passivos previamente cadastrados ou
identificaveis na fase licitatoria permanecem sob responsabilidade da Contratada,
conforme R-32.

IV — PAVIMENTO RIGIDO DE CONCRETO (ITEM DE MAIOR RELEVANCIA — CURVA ABC)

R-14

Ajustes pontuais no traco de concreto e/ou das distancias de
transporte dos respectivos insumos, inerentes a fase de obra,
dentro do limiar de variag&o financeira néo significativa
(variagdo < 10% do valor contratado inicial dos servigos
associados a execucéo do pavimento de concreto). Origem:
adequagcao técnica de consumo de insumos em relagdo ao
estudo de dosagem de referéncia do Projeto Executivo.

Variacédo significativa do trago de concreto e/ou das distancias
de transporte dos respectivos insumos, com impacto financeiro
superior a 10% do valor contratado inicial dos servigos
associados a execugdo do pavimento de concreto, com respaldo
técnico aceito pela Supervisora e Fiscalizacéo. Origem:
alteragdo tecnicamente justificada de consumo e/ou de DMT de
insumos néo atribuivel a mera conveniéncia da Contratada.
RISCO COMPARTILHADO.

O estudo de dosagem executado na fase de obra e
validado pela Supervisora indica adequagéo de
consumo (ajuste de teor de agregados ou cimento)
para atendimento dos parametros normativos, com
variagao de custo < 10% do valor contratado inicial
dos servicos associados a execucéo do pavimento de
concreto. Formalizado por RPFO e medido pelos
quantitativos efetivamente verificados pela
Supervisora.
CONTRATANTE

Quando a soma dos custos do rol taxativo de servigos
definidos na BASE DE CALCULO do R-13 —
exclusivamente: (a) momentos de transporte de
insumos do pavimento rigido; (b) execucéo do
pavimento de concreto, conforme item(ns)
correspondente(s) da planilha contratual; (c)
fornecimento de cimento para execucéo do pavimento
rigido — resultar em acréscimo superior a 10% do
valor contratado inicial desses servigos, comprovado
por estudo de dosagem em fase de obra, ensaios
laboratoriais e aprovagao formal da Supervisora,
configura-se pleito de recomposi¢éo de elevado
impacto sobre o item de maior relevancia do contrato.

Contratante / 50%
Contratada)

COMPARTILHADO (50%

No regime de empreitada por preco unitario (art. 46, Il, Lei n® 14.133/2021), a medicéo
remunera os quantitativos efetivamente executados. Variagcdes devidamente motivadas e
acolhidas configuram alterac&o quantitativa (art. 124, |, 'b"), formalizada por RPFO,
observados os limites do art. 125, com aplicagéo dos precos unitarios contratuais
existentes ou, para servigos novos/sem pre¢o unitario contratual, dos critérios do art. 127
da Lei n° 14.133/2021. BASE DE CALCULO DOS 10% — ROL TAXATIVO: o limiar incide
sobre o valor contratual inicial dos seguintes servicos, e exclusivamente sobre eles, por
serem 0s Unicos cujos pregos unitarios sofrem efeito direto de variagdes de fontes ou de
teores do trago do pavimento rigido: (a) momentos de transporte dos insumos
(agregados, cimento, filler); (b) execugéo do pavimento de concreto; (c) fornecimento de
cimento para execugéo do pavimento rigido. O célculo sera efetuado sobre os valores
constantes da planilha contratual assinada, NAO sobre o valor total do contrato. N&o
compdem a base de célculo quaisquer outros servigos, ainda que correlatos ou de apoio.
Condigdes: estudo de dosagem conforme normas técnicas aplicaveis; aprovagao formal
da Supervisora no prazo maximo de 30 dias corridos do recebimento da documentagéo
completa; anuéncia da Fiscalizagdo. Jurisprudéncia TCU: Acérdéos Plenario 1.914/2015,
40/2012.

O estudo de dosagem de referéncia e as fontes de materiais regionais licenciadas,
qualificadas técnica e ambientalmente, integram o Projeto Executivo elaborado sob
responsabilidade da Administragéo. A reparti¢do paritaria do excedente acima de 10%
constitui hipétese de reparticdo objetiva expressamente pactuada (art. 22, §1° e §3°; art.
103, Lei n°® 14.133/2021), impondo a Contratada rigoroso dnus probatério. BASE DE
CALCULO: rol taxativo idéntico ao R-13, qual seja: (a) momentos de transporte dos
insumos (agregados, cimento, filler); (b) execucéo do pavimento de concreto; (c)
fornecimento de cimento para execucéo do pavimento rigido. N&o integram a base
quaisquer outros servigos, ainda que correlatos ou de apoio. CONDICOES
CUMULATIVAS: (i) variagéo > 10% do valor contratado inicial dos servicos do rol
taxativo; (ii) estudo de dosagem em fase de obra conforme normas técnicas aplicaveis;
(iii) ensaios laboratoriais comprobatérios; (iv) aprovagdo formal e fundamentada da
Supervisora no prazo maximo de 30 dias corridos do recebimento da documentagéo
completa — o siléncio ndo implica aprovagéo tacita; (v) anuéncia da Fiscalizagdo da
GOINFRA. A parcela do excedente atribuida ao Contratante devera observar os pregos
unitarios contratuais existentes ou, para servicos novos/sem preco unitario contratual, os
critérios do art. 127 da Lei n°® 14.133/2021, sem prejuizo da formalizag&o contratual
cabivel. Jurisprudéncia TCU: Acérdaos Plenario 1.210/2024; 1.914/2015; 2.368/2006;
1.668/2006.



R-15

R-16

R-18

R-19

R-20

Acréscimo de DMT de transporte de insumos do concreto por
substituicdo das fontes de projeto por conveniéncia da

A Contratada desclassifica as fontes regionais
previstas (pedreira e areais licenciados) e pleiteia

Contratada, sem respaldo técnico. Origem: opgdo da Contratada [ remuneragéo por transporte a partir de fontes mais

por fornecedores diversos dos indicados no projeto, sem
demonstracéo de inviabilidade técnica, ambiental ou logistica
das fontes previstas.

Alteracdo da metodologia executiva do pavimento de concreto
(substituicdo de féorma-trilho por férma deslizante — slipform).
Origem: deciséo estratégica da Contratada de empregar
equipamento de maior porte e produtividade, ndo previsto na
composi¢ao de referéncia contratual.

Consumo de concreto superior ao previsto por falha de controle
geométrico e executivo. Origem: irregularidade da superficie de
apoio, imprecisdo de formas e auséncia de controle topografico
rigoroso, sob responsabilidade da Contratada.

Né&o conformidade da camada de Brita Graduada Simples (BGS)
— base do pavimento rigido — quanto a compactagéo e
umidade. Origem: controle tecnolégico deficiente, umidade fora
da faixa 6tima, nimero insuficiente de passadas ou
equipamento incompativel.

Nao conformidade da regulariza¢&o do subleito comprometendo
a estrutura do pavimento. Origem: controle tecnolégico
insuficiente, umidade excessiva ndo monitorada e
desatendimento das especificagées, sob responsabilidade da
Contratada.

Patologia precoce do pavimento de concreto
(fissuracéo/trincamento) por falha executiva. Origem: cura
inadequada, corte tardio de juntas, langamento em condigdes
climéaticas adversas (temperatura, insolagéo, vento) ou
execucdo deficiente do traco, sob responsabilidade da
Contratada.

distantes, sem comprovar a inviabilidade das fontes

) CONTRATADA
de projeto.

A Contratada propde executar o pavimento por
slipform, em substituicdo ao férma-trilho previsto, e
eventualmente pleiteia acréscimo de custo de
mobilizacdo/canteiro decorrente da alteracdo de
método.
CONTRATADA

O volume de concreto efetivamente consumido supera
o de projeto em razdo de sobre-espessuras e
irregularidades de execucéo, gerando pleito de

pagamento do excedente. CONTRATADA

Ensaios de controle (densidade in situ) reprovam a
camada de BGS, exigindo reexecuc¢ao antes da
liberagdo do pavimento de concreto, com impacto de
prazo e custo de retrabalho.

CONTRATADA (verificagcdo
obrigatéria da Supervisora)

A camada de regularizacéo do subleito é executada
fora dos parametros de CBR/compactagdo
especificados, comprometendo a capacidade de
suporte e induzindo deformacdes precoces, com
necessidade de reexecucdo antes do avanco das
camadas superiores.

Surgem fissuras, trincas ou patologias no pavimento
de concreto no prazo de execucdo ou de garantia,
exigindo recuperacéo ou substitui¢cado de painéis, com
custo de corregdo e impacto de prazo.

CONTRATADA (verificagcao
obrigatéria da Supervisora)

CONTRATADA

As fontes indicadas no Projeto Executivo séo vinculantes e foram qualificadas técnica e
ambientalmente. Substituigdo por iniciativa exclusiva da Contratada, sem motivacéo
técnica aceita, insere-se na alea ordinaria empresarial (art. 22, §1°, Lei n® 14.133/2021).
A medicdo observara a DMT de projeto. Alteragdo somente admitida mediante
comprovagao técnica, ambiental e logistica da efetiva inviabilidade das fontes previstas,
aprovada pela Supervisora e Fiscalizac¢éo. Jurisprudéncia TCU: Acérdaos Plenario
2.368/2006; 1.668/2006. Referéncias: ABNT NBR 12655:2022; ABNT NBR 7211:2022.

A escolha de método executivo mais produtivo por iniciativa da Contratada insere-se na
alea ordinaria empresarial, sem acréscimo de custo contratual (art. 22, 81°, Lei n°
14.133/2021). CONDICOES OBRIGATORIAS: (i) Plano de Execugéo revisado submetido
a Fiscalizagdo e Supervisora com antecedéncia minima de 30 dias do inicio da
pavimentagao; (ii) aprovacéo formal da Supervisora atestando desempenho igual ou
superior ao especificado; (iii) auséncia de qualquer acréscimo de custo ao Contratante. A
qualidade resultante deve atender integralmente ao Projeto Executivo, a ABNT NBR
12655:2022 e as especificagdes técnicas aplicaveis ao pavimento rigido de concreto
indicadas no projeto e/ou nas normas DNIT/GOINFRA pertinentes, conforme o método
executivo efetivamente aprovado pela Fiscalizagdo.

O controle geométrico da plataforma e das formas € obrigacédo da Contratada (art. 115 e
art. 119, Lei n°® 14.133/2021). A medigdo e o pagamento observardo a geometria de
projeto; o consumo excedente por falha executiva ndo sera remunerado, por configurar
alea ordinaria empresarial. A conformidade geométrica deve ser atestada pela
Supervisora previamente a cada concretagem. Referéncias: especificacdes técnicas
aplicaveis ao pavimento rigido de concreto indicadas no Projeto Executivo e normas
DNIT/GOINFRA pertinentes.

O controle tecnoldgico de execugao é obrigacéo da Contratada, com verificagdo
obrigatéria pela Supervisora (ensaio de densidade in situ — DNIT 164/2022-ME) e
liberagdo formal para a etapa subsequente. Camada reprovada deve ser reexecutada
sem 6nus ao Contratante (art. 119, Lei n® 14.133/2021). Especifica¢ao: DNIT 141/2022-
ES ou especificagdo técnica equivalente indicada no Projeto Executivo.

Etapa pré-executiva sob controle exclusivo da Contratada e verificacéo obrigatéria da
Supervisora antes do avanco (art. 115 e art. 119, Lei n® 14.133/2021). Reexecugdes:
custo exclusivo da Contratada. Especificagdes: DNIT 137/2010-ES; DNIT 164/2022-ME.

Os procedimentos de cura, controle de temperatura de langcamento e serragem de juntas
séo obrigacdes executivas da Contratada, com supervisdo da Supervisora. Patologias por
falha executiva devem ser corrigidas sem 6nus ao Contratante dentro do prazo de
garantia (art. 119 e art. 140, §6°, Lei n°® 14.133/2021). A Supervisora deve registrar e
notificar formalmente toda néo conformidade com registro fotografico, medicéo e laudo.
Referéncias: DNIT 164/2022-ME; ABNT NBR 12655:2022; especificagfes técnicas
aplicaveis ao pavimento rigido de concreto indicadas no Projeto Executivo.

V — PAVIMENTO FLEXIVEL (MARGINAIS) E DRENAGEM URBANA

R-21

R-22

Necessidade de solug&o de fundag&o especial para as galerias
de aguas pluviais divergente da prevista em projeto. Origem:
representatividade pontual das investigagdes geotécnicas no
eixo das marginais frente as condigdes efetivas de fundagéo,
n&o identificavel por andlise ordinaria das sondagens
disponiveis.

Execugéo das declividades de drenagem superficial fora das
especificadas. Origem: falha executiva e controle topogréafico
insuficiente dos dispositivos (sarjetas, canaletas, descidas
d'agua), sob responsabilidade da Contratada.

Durante a execugéo das galerias, constatam-se
condi¢des de fundagdo inadequadas (solo mole, lencol
freatico elevado) que demandam solucéo estrutural
nao prevista, com acréscimo de custo e prazo
comprovados por ensaio/laudo.
CONTRATANTE

Dispositivos de drenagem séo executados com
declividade divergente do projeto, ocasionando
acumulo de agua, deficiéncia de escoamento e risco
de erosdo, com necessidade de refazimento antes da
aceitacao.

CONTRATADA (verificacdo
obrigatéria da Supervisora)

Matéria afeta as investigacdes geotécnicas do Projeto Executivo, elaborado sob
responsabilidade da Administragéo. Condicéo néo identificavel por andlise ordinaria das
sondagens disponiveis enseja alteragédo quantitativa (art. 124, I, 'b', Lei n°® 14.133/2021),
com medigao pelos quantitativos efetivamente executados, mediante aplicagéo dos
precos unitarios contratuais existentes ou, para servigos novos/sem precgo unitario
contratual, dos critérios do art. 127 da Lei n® 14.133/2021 (art. 22, §1°; art. 103).
Comprovagao: sondagem complementar, ensaio PDL/SPT, laudo e registro fotogréafico,
atestados pela Supervisora. EXCLUDENTE: condi¢ao de fundacéo razoavelmente
antecipavel por andlise ordinaria das sondagens disponiveis no Projeto Executivo nédo
enseja recomposicao, conforme Disposicdo Geral desta Matriz. Referéncias: DNIT
108/2009-ES; ABNT NBR 6122:2022.

O controle geométrico e topogréfico é obrigacéo da Contratada, com verificagdo
obrigatdria da Supervisora antes do recobrimento (art. 115 e art. 119, Lei n®
14.133/2021). Refazimentos: custo exclusivo da Contratada. Referéncias: DNIT 018/2023-
ES; DNIT 019/2004-ES; Manual de Drenagem do DNIT.



VI — INTERFERENCIAS, AREA URBANA E PLANEJAMENTO DE ATAQUE

R-24

R-25

R-26

Interferéncias cadastradas — atraso no remanejamento de

postes e bocas de lobo identificados, quantificados e
remunerados em planilha, por deficiéncia de gestdo da

Contratada. Origem: falha de articula¢é@o e planejamento da

Contratada junto as concessionarias e ao Municipio.

Interferéncias ndo cadastradas — identificagao de redes,
estruturas ou obstaculos de natureza oculta durante a execucéo,
ndo representados no Projeto Executivo. Origem: carater nao
detectavel de interferéncias enterradas pelos métodos usuais de
cadastro em fase de projeto, em area urbana consolidada com
histérico de ocupagéo. O préprio Projeto Executivo reconhece
expressamente a possibilidade concreta de novas interferéncias

diante da insuficiéncia do cadastro na regiéo.

Atraso de terceiro responsavel pela remocgéao de interferéncia

cadastrada (concessionaria de energia, saneamento,
telecomunicacdes, Municipio), a despeito de diligéncia
adequada, documentada e tempestiva da Contratada.

Excludente de responsabilidade da Contratada. Origem: recusa,
omisséo ou morosidade injustificada do terceiro responsavel,

independentemente da atuacéo da Contratada.

Manutencgéo de acessos de empresas lindeiras e de ruas
transversais durante a execugdo das marginais. Origem:
complexidade urbana do trecho, com acessos diretos & GO-210

a serem regularizados pelas vias marginais.

Atividades sucessoras dependentes do
remanejamento prévio de postes/bocas de lobo ficam
represadas por demora na articulagdo e coordenagao
da Contratada, gerando atraso de cronograma
imputavel a Contratada.

Séo encontradas interferéncias enterradas (redes de
4gua, esgoto, telecomunicagées, gas, drenagem
histérica) ou obstaculos ndo representados no projeto,
demandando remanejamento, prote¢édo ou solugao
especial, com impacto documentado de prazo e custo.

O cronograma de remanejamento de interferéncia
cadastrada (ex.: postes/rede da concessionaria de
energia elétrica, redes de saneamento, drenagem
urbana, cabos de telecomunicacdes ou demais
interferéncias sob responsabilidade de terceiros) é
descumprido exclusivamente por recusa, omisséo ou
morosidade do terceiro responsavel, comprovada por
registro documental da Contratada, gerando atraso na
frente de servico dependente sem qualquer
concorréncia de culpa da Contratada.

A execucgdo das marginais exige solucdes de acesso
provisério a empresas lindeiras e ruas transversais,
demandando programagao, comunicacéo e
dispositivos temporarios, sob gestdo da Contratada.

CONTRATADA

CONTRATANTE

CONTRATANTE (excludente
de responsabilidade da
Contratada)

CONTRATADA

Os postes e bocas de lobo estdo identificados em projeto, quantificados e remunerados
na planilha orgamentaria. A gestdo dos remanejamentos — articulagdo com
concessionarias, agendamento e sequenciamento — é obrigagdo da Contratada (art. 115
da Lei n°® 14.133/2021). Atraso por méa gestdo da Contratada integra a alea ordinaria
empresarial, sem direito a recomposicéo (art. 22, §1°). O cronograma deve prever 0s
prazos de articulagcdo com concessiondrias e Municipio. Aplica-se o excludente de
responsabilidade do R-25 quando o atraso decorrer exclusivamente de recusa ou
omissdo comprovada do terceiro responsavel pela remogéo, a despeito de diligéncia
adequada e documentada da Contratada.

O levantamento de interferéncias integra o Projeto Executivo, elaborado sob
responsabilidade da Administragdo. O reconhecimento expresso no projeto da
possibilidade de novas interferéncias pela insuficiéncia do cadastro reforgca a
responsabilidade da Administragéo. Interferéncias ocultas, ndo detectaveis pelos métodos
usuais em fase de projeto, constituem fato imprevisivel, ensejando o restabelecimento do
equilibrio econémico-financeiro (art. 124, 11, 'd', Lei n® 14.133/2021) e alteracéo
quantitativa (art. 124, 1, 'b'), com aplicagdo dos pregos unitarios contratuais existentes ou,
para servigos novos/sem prego unitério contratual, dos critérios do art. 127 da Lei n°
14.133/2021 (art. 22, §1°; art. 103). A Supervisora deve formalizar o registro e a
quantificac@o das ocorréncias ndo previstas com comunicacédo imediata & Fiscalizagao.
Mitigacéo: inspegao prévia com georradar (GPR) nos trechos criticos antes das
escavacoes.

Quando o atraso no remanejamento de interferéncia cadastrada decorrer exclusivamente
de ato ou omissédo do terceiro responsavel — concessionaria, 6rgdo municipal ou
entidade publica competente pela remogéo —, a despeito de diligéncia adequada,
documentada e tempestiva da Contratada, configura-se excludente de responsabilidade
contratual da Contratada, com risco alocado ao Contratante (art. 22, §1°, Lei n°®
14.133/2021). O atraso de terceiro alheio ao controle tanto da Contratada quanto do
Contratante, quando decorrente de recusa ou omissao imputavel a concessionaria, pode
configurar forca maior (art. 124, 11, 'd"), ensejando prorrogacéo de prazo proporcional.
REQUISITOS CUMULATIVOS PARA ACIONAMENTO DO EXCLUDENTE: (i) solicitagao
formal de remogéao pela Contratada com antecedéncia minima de 30 dias do inicio da
frente dependente, protocolada junto ao terceiro responséavel; (ii) acompanhamento e
reiteracéo formais perante o terceiro, com cépias a Fiscalizagao; (iii) comunicagdo a
Fiscalizagcdo do impasse no prazo maximo de 5 dias Gteis do ndo atendimento; (iv)
atestado da Supervisora quanto ao impacto no cronograma e a auséncia de concorréncia
de culpa da Contratada. O Contratante devera adotar as medidas administrativas
cabiveis junto ao terceiro responsavel.

A gestéo dos impactos de vizinhanga e a manutencé@o de acessos durante a obra sdo
obrigacdes da Contratada (art. 115, Lei n°® 14.133/2021), que deve contempla-las em seu
Plano de Execucéo. Custos de sinalizagdo e acessos provisorios integram a alea
ordinaria empresarial, salvo exigéncia formal e extraordinaria de rgdo competente ndo
prevista em projeto (art. 124, 11, 'd"). Referéncias: Manual Brasileiro de Sinalizacéo de
Transito (CONTRAN).



R-29

Acréscimo de sinalizagdo temporaria de obras decorrente de
deficiéncia do Plano de Sinalizagdo Temporaria, adequacdes
ordinérias do Plano de Ataque, manutengéo do trafego,
reposigdo por vandalismo, furto ou deterioragdo, ou exigéncias
ordinérias dos 6rgéos de transito competentes. Origem:
necessidade de adequagéo e manutengéo da sinalizagado
temporaria durante a execugdo da obra, em razdo da dinamica
operacional das frentes de servico e da seguranca viaria.

Planejamento inadequado do ataque da obra e sequenciamento
de frentes de servico em area urbana. Origem: deficiéncia na
elaboragdo do Plano de Ataque pela Contratada ou
descumprimento do Plano aprovado, incluindo compatibilizagéo
de desvios de trafego, interdigdes parciais e convivéncia com
interferéncias urbanas em trecho de alto volume diario de
trafego.

Danos a terceiros, usuarios da via, iméveis lindeiros, redes
publicas, equipamentos urbanos ou veiculos em razéo de falha
executiva, sinalizagdo inadequada, auséncia de isolamento,
operacdo indevida de maquinas, langamento de materiais,
vibragéo, escavagdo ou desvio mal executado.

Necessidade de instalagdo de dispositivos de
sinalizagéo temporaria adicionais ou alteragdo da
estratégia de sinalizagdo durante a execugéo da obra,
em razdo de adequacéo ordinaria do Plano de Ataque,
manutengéo do trafego, reposi¢do por vandalismo,
furto ou deterioragdo, complementacéo por deficiéncia
do Plano de Sinalizagdo Temporaria elaborado pela
Contratada ou exigéncia ordinaria de érgéo de transito
competente, com custo integralmente absorvido pela
Contratada.

CONTRATADA

Atraso no cronograma por conflito entre frentes de
servico, interrupgdo ndo programada do trafego
urbano, autuagdo ou embargo parcial por nao
conformidade do Plano de Ataque com as diretrizes
aprovadas. Impactos de vizinhanca geram demandas

de orgaos municipals ou agoes de terceiros. CONTRATADA

Durante a execugdo, ocorre dano material, acidente,
reclamacao de terceiro, sinistro de transito ou
comprometimento de imével/rede/equipamento
urbano, com necessidade de reparacéo, indenizacéo,
acionamento de seguro ou adocéo de medidas
corretivas emergenciais.

CONTRATADA

A sinalizagdo temporaria de obras constitui obrigagdo executiva essencial da Contratada,
integrante da &lea ordinaria empresarial (art. 22, §1°, Lei n°® 14.133/2021), devendo seu
custo ser contemplado na proposta de pregos. FUNDAMENTACAO DA ALOCAGAO A
CONTRATADA: (i) dever de diligéncia pré-contratual: o licitante, ao formular sua
proposta, deve avaliar as condi¢ées de trafego do trecho da GO-210, as normas de
sinalizagdo aplicaveis, as interferéncias locais, os acessos lindeiros e as potenciais
exigéncias ordinarias dos érgédos de transito competentes; (i) indissociabilidade do Plano
de Ataque: a sinalizacé@o temporaria € componente indissociavel do Plano de Ataque, cuja
elaboracéo e execugao sédo de responsabilidade da Contratada, conforme R-28 desta
Matriz; (iii) previsibilidade de ajustes ordinarios: em obra rodoviéria com interferéncia em
trafego local, é previsivel a necessidade de ajustes, reforgos e reposigdes de sinalizagdo
durante a execugao; (iv) seguranca viaria como obrigacéo da Contratada: a garantia de
seguranga do trafego durante a obra é obrigacéo executiva da Contratada (art. 115 da Lei
n° 14.133/2021; CTB, art. 95), devendo a sinalizagao ser mantida integra e suficiente; (v)
reposigao: a substitui¢éo de dispositivos danificados, furtados ou deteriorados durante a
obra integra a obrigacéo de guarda, manutencgéo e seguranca da Contratada, conforme R-
44 desta Matriz. Exigéncias novas, extraordinarias e formalmente impostas por érgéo
competente, apds a aprovacao do Plano de Ataque/Sinalizagéo, que alterem
substancialmente as premissas do projeto ou do plano aprovado e néo fossem previsiveis
na fase licitatéria, serdo avaliadas como risco do Contratante ou compartilhado, mediante
comprovagao técnica, registro da Supervisora e decisdo formal da Fiscalizagéo.
Referéncias: Manual Brasileiro de Sinalizagéo de Transito (CONTRAN); DNIT 102/2009-
ES; CTB — Lei n° 9.503/1997, arts. 88, 94 e 95; art. 22, §1°, art. 60, paragrafo unico, e
art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

O Projeto Executivo define diretrizes gerais de desvio e sinalizacao temporaria. O Plano
de Ataque — com detalhamento executivo do sequenciamento de frentes, cronograma de
interdicbes por etapa, desvios de trafego e estratégia de remanejamento de interferéncias
— é de elaboragao e responsabilidade exclusiva da Contratada, devendo ser submetido a
aprovacao da Supervisora e da Fiscalizagdo antes do inicio dos servigos (art. 115, Lei n®
14.133/2021). A deficiéncia no planejamento e na execucéo do ataque integra a lea
ordinaria empresarial (art. 22, §1°). Toda altera¢do do Plano aprovado deve ser
previamente submetida a Supervisora. Excegdo: exigéncias novas e extraordinarias
formalmente impostas por 6rgdo competente apds a aprovacgao do Plano, que alterem
substancialmente as premissas de projeto ou a estratégia de execucéo aprovada, serdo
avaliadas nos termos do R-27 desta Matriz.

A seguranga do canteiro, dos desvios, das frentes de servico, dos usuérios e dos
terceiros afetados pela execucéo é obrigagdo da Contratada, incluindo sinalizagao,
isolamento, operagdo segura, controle de trafego, protecéo de redes e reparagéo de
danos causados por falha executiva. Tais eventos integram a 4lea ordinaria empresarial e
devem ser cobertos pelos seguros obrigatérios, sem direito a recomposicéo. A
Supervisora devera registrar a ocorréncia, avaliar o nexo causal e comunicar a
Fiscalizacdo para adocéo das providéncias contratuais cabiveis.

VIl — MEIO AMBIENTE E LICENCIAMENTO

R-30

R-31

R-32

Atraso ou auséncia das licengas ambientais complementares de
responsabilidade da Contratada (licenca de operagéo de
pedreira e areais, outorga de uso de recursos hidricos). Origem:
subdimensionamento de prazos de licenciamento ou
documentagédo incompleta pela Contratada.

Condicionantes ambientais supervenientes decorrentes de
alteragdo de escopo promovida pela Administragdo, que
implique novas areas de supresséo vegetal ou intervencdes
ambientalmente sensiveis. Origem: ajuste de tragado/escopo
das marginais por interesse da Administracdo, afetando areas
ndo licenciadas.

Tratamento de passivos ambientais cadastrados na area de
influéncia do empreendimento. Origem: passivos previamente
identificados em projeto ou no licenciamento, conhecidos e
previsiveis desde a fase licitatoria.

A ndo obtencao tempestiva das licengas/outorga
complementares impede ou interrompe o fornecimento
de insumos e a execugdo do pavimento, gerando

RN . CONTRATADA
atraso de cronograma néo imputével ao Contratante.

Alteracdo de escopo da Administracdo demanda
novas condicionantes ambientais e estudos nao
previstos, com custo extraordinario. A Contratada
executa as medidas, mas o custo decorre de ato da

Administragéo. CONTRATANTE

A Contratada executa o tratamento de passivos
ambientais j& cadastrados e pleiteia recomposigdo
alegando onerosidade, embora a ocorréncia fosse
conhecida e previsivel na licitacdo.

CONTRATADA

As licengas ambientais complementares e a outorga de recursos hidricos séo de
obtencéo e custeio exclusivos da Contratada, integrando a &lea ordinaria empresarial (art.
22, 81°, Lei n° 14.133/2021). A auséncia por falha da Contratada ndo enseja prorrogagao
ou recomposic¢ao. A Supervisora deve monitorar o andamento dos processos como parte
do controle contratual. Fundamentos: Lei n® 6.938/1981; Lei n° 9.433/1997.

Condicionantes adicionais oriundas de alteragdo de escopo da Administracéo configuram
alteracéo unilateral por modificagdo de especificacdes (art. 124, 1, 'a’, Lei n® 14.133/2021)
e/ou alteracé@o quantitativa (art. 124, 1, 'b"), com pregos definidos conforme o art. 127,
guando se tratar de servigo novo sem pre¢o unitario contratual, observados os limites do
art. 125; atraso por licenciamento ambiental alheio a Contratada: art. 124, §2°, c/c art.
124, 11, 'd". As condicionantes da licenga original permanecem de responsabilidade
exclusiva da Contratada. Fundamentos: Lei n® 6.938/1981; Resolugdo CONAMA n°
237/1997.

Passivos ambientais cadastrados constituem risco conhecido e previsivel, devendo seus
custos compor a proposta (dlea ordinaria empresarial — art. 22, §1°, Lei n® 14.133/2021).
N&o ha recomposigdo por ocorréncia previsivel.



VIIl — VARIAGAO DE CUSTO DE INSUMOS, GREVES E FATORES MACROECONOMICOS

Variagado excessiva do custo de insumos essenciais (cimento A variacéo de prego do insumo critico, comparada O contrato prevé mecanismo de reajuste pelos indices FGV de servigcos rodoviarios (art.
Portland, combustivel diesel, ago para armaduras de juntas e entre os indices FGV na data-base da proposta e na 135, c/c art. 92, V, Lei n°® 14.133/2021), que cobre a variacéo ordinaria de precos ao longo
dispositivos metalicos de transferéncia de carga) em magnitude |data da efetiva aquisi¢do, supera em magnitude e dos 18 meses — risco exclusivo da Contratada. Eventos extraordinarios — choque de
que supere a cobertura do mecanismo de reajuste contratual velocidade a variagdo capturada pelo indice de oferta de cimento Portland, variagdo do diesel superior ao repasse tarifario regulado, crise
pelos indices FGV de servigos rodoviarios. Origem: evento reajuste contratual, resultando em desequilibrio sistémica de supply chain de ago — que produzam variagdo de custo acima do indice
extraordinario de mercado — choque de oferta, crise sistémica |econdmico-financeiro comprovado. A Contratada COMPARTILHADO FGV aplicavel configuram alea econdmica extraordinéria (art. 124L II, 'd'; teoria da
de supply chain ou variagdo cambial abrupta — nédo captado formaliza pleito de reequilibrio com documentagéo de (Contratante: diferencial imprevisdo), ensejando restabelecimento do equilibrio (art. 103). Onus probatério integral
pelos indices de reajuste pactuados. mercado. . . da Contratada: nota fiscal de aquisi¢éo, cota¢do de mercado e comparativo objetivo entre
acima do reajuste / P o ) . . :
R-33 Contratada: variagio o indice FGV e a variagéo efetiva do insumo no periodo, atestado pela Supervisora. A
dindri b t lo indice recomposi¢édo aplica-se exclusivamente ao diferencial entre o indice de reajuste e a
S ENEE S [ variagdo comprovada, calculado sobre os quantitativos efetivamente executados. A
FGY) andlise devera considerar a data efetiva de aquisi¢do dos insumos, o cronograma
aprovado, a existéncia de estoques, a compatibilidade entre a quantidade adquirida e a
quantidade efetivamente executada no periodo e a demonstragéo de que a aquisigdo
ocorreu em condi¢es normais de mercado, vedada recomposi¢éo sobre compras
antecipadas, especulativas ou desvinculadas do avango fisico da obra.
Greve de trabalhadores da Contratada, por motivacdo Suspenséo total ou parcial das frentes de servico por (i) Greve de trabalhadores da prépria Contratada, motivada por relagées trabalhistas
trabalhista/salarial interna; ou greve de categoria profissional periodo suficiente para impactar o cronograma fisico- internas, é alea ordinaria empresarial, ndo ensejando recomposi¢ao (art. 22, §1°, Lei n°
setorial (ex.: motoristas de caminh&o/transportadores financeiro, com atraso comprovado e documentado 14.133/2021). (ii) Greve setorial de transportadores de abrangéncia estadual ou nacional,
rodoviarios) de abrangéncia estadual ou nacional, que pela Supervisora. O impacto € distinto conforme o tipo formalmente declarada por entidade representativa e com efeito comprovado sobre o
interrompa o abastecimento de insumos essenciais ou a de greve: (i) interna — relagdes trabalhistas da propria abastecimento de insumos essenciais, configura forca maior (art. 124, Il, 'd’), ensejando
execucdo direta dos servicos. Contratada; (ii) setorial — forga maior externa de prorrogagéo de prazo proporcional. Onus probatério da Contratada: comunicagéo formal &
abrangéncia estadual ou nacional. CONTRATADA (greve interna) Fiscalizagéo no prazo maximo de 48 horas do inicio da paralisagdo — o ndo cumprimento
R-34 / COMPARTILHADO (greve injustificado deste prazo podera prejudicar o reconhecimento do impacto alegado,

setorial estadual ou nacional cabendo a Contratada demonstrar, de forma robusta, o nexo causal entre a paralisacéo
comprovada) setorial, a impossibilidade de mitigacéo e o atraso efetivo no cronograma —,
acompanhada de decreto, portaria, ata de assembleia ou documento oficial equivalente, e
correlagdo com o cronograma atestada pela Supervisora. A recomposicéo financeira por
greve setorial limita-se a custos de manutengdo comprovadamente indispensaveis
(vigilancia e conservagéo de equipamentos), excluidos custos de
mobilizagdo/desmobilizacéo.

IX — FATORES NORMATIVOS E OBSOLESCENCIA TECNOLOGICA

Obsolescéncia tecnoldgica por revisdo compulséria de norma A Contratada é obrigada a substituir material, método Revisdo compulséria de norma técnica, determinada por autoridade competente com
técnica vinculante ao contrato (ABNT NBR, DNIT-ES ou ou procedimento especificado em projeto por outro aplicacéo obrigatoria a contratos em curso, constitui alteragdo das condigdes normativas
Instrucéo de Projeto GOINFRA) com determinagédo de aplicacédo |exigido pela norma revisada, gerando custo adicional CONTRATANTE . iniciais ndo imputavel a Contratada, ensejando alteragdo unilateral por modificagdo de
obrigatéria e imediata a contratos em curso por 6rgéo regulador |(diferencial entre o especificado e o exigido pela nova ls6ri (rev',sda‘:j especificagles (art. 124, |, 'a’, Lei n® 14.133/2021) e, quando implicar acréscimo de custo,
ou fiscalizador competente. norma) e, potencialmente, impacto de prazo para compulsoria por autoridade | oqiqpelecimento do equilibrio econdmico-financeiro (art. 103). Alteragdes voluntarias por

R-35 adaptac&o da logistica e dos procedimentos compete~nte) / CONTRATADA jiciativa da Contratada, ainda que motivadas em norma revisada n&o compulsoria,
construtivos. (alteragéo volunt’arla 0uUNao |inserem-se na alea ordinaria (art. 22, §1°). A Supervisora deve monitorar o calendario de
compulséria) revisdo de normas ABNT e DNIT aplicaveis e comunicar formalmente a Fiscalizagéo toda

revisdo publicada durante a execugédo contratual.

X — GESTAO CONTRATUAL E FATORES EXOGENOS

Precipitagdo pluviométrica extraordinaria — volume e nimero de |Periodo chuvoso supera, concomitantemente em Chuvas dentro da sazonalidade ordinaria (outubro a marco em Goias) integram a alea
dias de chuva acima da média histérica regional, volume total e nimero de dias de precipitagdo, a ordinaria empresarial, devendo constar do cronograma da Contratada. Precipitagdo que
concomitantemente. Origem: variabilidade climatica média histérica (série minima de 30 anos da estagéo supere CONCOMITANTEMENTE volume acumulado E nimero de dias em relagdo a
extraordindria superior & sazonalidade ordinaria da regido de INMET de referéncia de Rio Verde/GO), ocasionando média histérica (série minima de 30 anos — estagdo INMET de Rio Verde/GO),
Rio Verde/GO. paralisac&o de terraplenagem, base e pavimentagéo, comprovada por dados oficiais INMET/ANA, configura caso fortuito/forca maior (art. 124,
com atraso de cronograma comprovado por dados II, 'd', Lei n® 14.133/2021), ensejando prorrogacédo de prazo e eventual recomposi¢éo. O
L COMPARTILHADO - I . e L . A S
oficiais. critério de concomitancia exige verificagdo simultdnea de AMBAS as condigdes no

R-36 (Contratante, se comprovado

. mesmo periodo. Onus probatério da Contratada: relatério técnico elaborado pela
/ Contratada, se ordinario)

Supervisora com dados INMET/ANA e correlagdo documentada com o cronograma. A
mera ocorréncia de precipitagdo extraordinaria ndo enseja, por si s6, recomposi¢cao ou
prorrogacéo, devendo ser demonstrado o impacto efetivo sobre as atividades do caminho
critico, a impossibilidade de mitigagéo por reprogramacéo de frentes e a correlagéo entre
os dias improdutivos e os servigos afetados.



R-37

R-38

R-40

R-41

R-42

R-43

R-44

Mobilizagéo inferior a comprometida na proposta,
comprometendo o cronograma. Origem: descumprimento, pela
Contratada, do plano de mobilizagcdo (equipamentos, equipe
técnica, laboratério de controle tecnolégico) apresentado na
licitacdo.

Deterioracéo de vias publicas municipais pelo trafego de
equipamentos pesados da obra. Origem: circulagdo de
caminhdes/maquinas em vias municipais ndo dimensionadas
para essas cargas, por logistica da Contratada.

Atraso relevante de pagamento de medicGes regularmente
atestadas, por fato imputavel a Administragdo, com impacto
comprovado no fluxo de caixa da Contratada e na continuidade
da execugéo.

Desisténcia da licitante vencedora ap6s adjudicagdo ou recusa
de assinatura do contrato. Origem: insuficiéncia
técnica/financeira real da licitante ou proposta inexequivel nao
detectada na fase de habilitagéo.

Interrupcéo dos servigos por faléncia, recuperacgao judicial ou
abandono pela Contratada. Origem: gestéo financeira deficiente
ou evento adverso de mercado.

Epidemia, pandemia ou emergéncia sanitaria que inviabilize a
execucdo regular. Origem: medida sanitaria obrigatéria de
autoridade competente, de abrangéncia regional ou nacional.

Auséncia ou insuficiéncia dos seguros obrigatérios (riscos de
engenharia e responsabilidade civil). Origem: n&o contratacéo,
ndo renovacao ou subdimensionamento das apdlices pela
Contratada.

Vandalismo ou furto de materiais e equipamentos em canteiro
inserido em area urbana. Origem: localizagdo da obra em area
urbana de acesso facilitado a terceiros e vulnerabilidade de
canteiro aberto.

A obra néo evolui conforme o cronograma por
mobilizagdo de recursos aquém do comprometido na
proposta técnica, ensejando atraso imputavel a
Contratada e aplicagéo de penalidades contratuais.

CONTRATADA

Vias publicas utilizadas na logistica da obra séo
degradadas, gerando demanda de recuperacéo e
potencial conflito com o Municipio de Rio Verde, com

custo de recuperagéo a cargo da Contratada. CONIRARA

Medic&o regularmente executada, conferida e
atestada deixa de ser paga no prazo contratual por
motivo imputavel a Administragéo, ocasionando
restrico de caixa, atraso no pagamento de
fornecedores ou reducéo de ritmo da obra, desde que

x CONTRATANTE
demonstrado nexo causal com a execugao contratual.

A vencedora ndo assina o contrato ou desiste apds a
adjudicacéo, obrigando a convocagéo do

remanescente e gerando atraso no inicio da obra. CONTRATANTE / LICITANTE

A obra é paralisada por inadimplemento/abandono da
Contratada, exigindo nova contratagéo. O custo
residual ndo coberto pela garantia de execucéo é
absorvido pela GOINFRA, com impacto financeiro e
de prazo.

CONTRATADA /
CONTRATANTE

Determinagé&o sanitaria obrigatéria impde paralisa¢éo
total ou restricido generalizada das atividades, com
impossibilidade comprovada de continuidade dos
servicos e necessidade de desmobilizagéo.

COMPARTILHADO
(Contratante: paralisagé@o
obrigatéria / Contratada:

medidas internas de
prevencéo)

Materializa-se sinistro (dano a terceiros, a obra ou
acidente de trabalho) sem cobertura adequada por
falha da Contratada na contratagdo/manutencéo das
apolices obrigatdrias.

CONTRATADA

Materiais, equipamentos e sinalizagao proviséria sdo
subtraidos ou danificados, gerando custo de reposigéo

e impacto de prazo a cargo da Contratada.
CONTRATADA

A mobilizag&o e o cumprimento do cronograma fisico-financeiro séo obrigacdes da
Contratada (art. 115 da Lei n°® 14.133/2021), sujeitando o descumprimento injustificado as
sancdes contratuais e legais cabiveis, inclusive aquelas previstas nos arts. 155 e 156. A
Supervisora deve registrar e comunicar a Fiscalizagéo todo desvio de mobilizacéo.

O uso e a degradacéo de vias publicas pelo trafego de obra séo responsabilidade da
Contratada, que deve adotar caminhos de servigo e promover a recuperagao as proprias
expensas (art. 115, Lei n® 14.133/2021; CTB — Lei n® 9.503/1997, art. 95). Integra a alea
ordinaria empresarial (art. 22, §1°). Mitigagéo: levantamento prévio das condi¢des das
vias logisticas pela Contratada, com registro fotogréfico junto a Supervisora antes do
inicio dos servicos.

O pagamento tempestivo das medic¢des regularmente atestadas constitui obrigacéo do
Contratante. Atraso de pagamento imputavel a Administracéo, quando relevante e
comprovadamente impactante para a execucao, ensejara a aplicagdo das consequéncias
previstas no contrato e na legislagéo, conforme a disciplina contratual especifica sobre
prazo de pagamento, encargos moratdrios, retengdes, glosas e suspensao da execugao,
inclusive reprogramacéo do cronograma, encargos moratérios e medidas de preservagédo
do equilibrio econémico-financeiro, conforme disciplina contratual aplicavel. Ndo havera
recomposi¢do quando o pagamento for retido por pendéncia documental, glosa técnica,
irregularidade fiscal, inconsisténcia de medigéo ou causa imputavel a Contratada.

Risco mitigavel pela Administracdo mediante exigéncia de garantia de proposta (art. 58,
Lei n® 14.133/2021) e rigor na habilitacédo técnica e econdmico-financeira (arts. 62 a 69).
Recusa de assinar sujeita a licitante as sancdes dos arts. 90, §§, e 155, e autoriza
convocacéo do remanescente (art. 90, §2°).

A Contratada responde pelos danos decorrentes de inadimplemento, abandono da obra,
incapacidade operacional ou descumprimento contratual, sem prejuizo das sangées
previstas nos arts. 155 e 156 da Lei n® 14.133/2021 e das hip6teses de extin¢do
contratual cabiveis. A GOINFRA devera exigir e acompanhar a garantia de execugao
contratual e os seguros obrigatérios, nos termos dos arts. 96 a 98 da Lei n°® 14.133/2021
e das condiges editalicias. O custo residual eventualmente néo coberto pela garantia,
seguros, retencdes, sangdes ou demais instrumentos contratuais, apés seu integral
acionamento, sera suportado pelo Contratante, sem prejuizo da apuragéo de
responsabilidade da Contratada. A Supervisora devera sinalizar tempestivamente indicios
de dificuldade financeira ou operacional da Contratada, tais como atrasos a fornecedores,
reducdo injustificada de mobilizagéo, protestos, paralisages recorrentes, inadimplemento
trabalhista relevante ou pedido de recuperacéo judicial.

Medida sanitaria obrigatéria que imponha paralisagéo total configura caso fortuito/forca
maior (art. 124, Il, 'd', Lei n® 14.133/2021), ensejando avaliagéo de prorrogacéo de prazo
e eventual recomposi¢ao em favor da parte impactada, conforme a extenséo do
impedimento, a alocagdo do risco e a comprovagao dos custos extraordinarios
efetivamente incorridos. As medidas internas de prevenc&o no canteiro (EPI,
higienizacéo, afastamentos) integram a alea ordinaria empresarial e sdo de custo da
Contratada.

A contratac@o e manutengdo dos seguros obrigatérios sdo obrigages da Contratada,
exigiveis como condicé&o de inicio e continuidade dos servigos (art. 22, §2°, Ill, Lei n®
14.133/2021) e prestagado de garantia (arts. 96 a 98). A Supervisora deve verificar
periodicamente a vigéncia das apélices e notificar a Fiscalizagdo em caso de vencimento
ou subdimensionamento.

A guarda e a seguranca fisica do canteiro, dos materiais e dos equipamentos sdo
responsabilidade exclusiva da Contratada (art. 115 e art. 119, Lei n°® 14.133/2021; dever
de guarda — art. 629, Codigo Civil). Perdas por vandalismo/furto integram a alea
ordinéria empresarial (art. 22, §1°). Mitigagéo: a Contratada deve contemplar no Plano de
Execugdo as medidas de seguranca do canteiro (iluminagdo, cercamento e vigilancia).



LEGENDA DE ALOCAGAO DE RISCO

CONTRATANTE Risco da Administracéo (GOINFRA). Enseja recomposicéo/aditivo mediante comprovagéo técnica e nos termos da fundamentagéo.
CONTRATADA Risco da empresa executora (alea ordinaria empresarial). N&o enseja recomposi¢ao; impactos absorvidos pela Contratada.

comparTILHADO  Risco repartido entre Contratante e Contratada conforme critérios e condi¢des cumulativas definidos nesta Matriz.

CONTRATADA
(verificagéo obrigatériada Risco da Contratada, condicionado a verificagéo e liberagdo formal da Supervisora antes do avanco da etapa subsequente.

Supervisora)

FONTES NORMATIVAS E TECNICAS DE REFERENCIA

Lei n° 14.133/2021 (arts. 5°, 6°, 22, 46, 58, 60 paragrafo unico, 90, 92, 96-98, 103, 115, 119, 124 [incisos | (‘a' e 'b), Il ('d’) e §2°], 125, 126, 127, 134, 135, 137, 140, 155-156); CF/1988, art. 5°, XXIV; Decreto-Lei n°® 3.365/1941; Lei n® 9.784/1999, art. 50; Lei n® 9.503/1997 (CTB), art. 95;
Cadigo Civil, art. 629; Lei n°® 6.938/1981 (PNMA); Lei n° 9.433/1997; Resolugdo CONAMA n° 237/1997; Lei Estadual GO n° 18.102/2013; DNIT 108/2009-ES; DNIT 137/2010-ES; DNIT 141/2022-ES; DNIT 164/2022-ME; DNIT 183/2018-ES; DNIT 013/2004-ES; DNIT 102/2009-ES; ABNT NBR
12655:2022; ABNT NBR 16798; ABNT NBR 7211:2022; ABNT NBR 6122:2022; ABNT NBR 10004:2004; Manual Brasileiro de Sinalizagao de Transito (CONTRAN); GOINFRA — Manual de Analise de Projetos Rodoviarios, 4% Ed./2025; Matriz de Risco DER/PR CONC-e n° 12/2024
(referéncia comparativa); Jurisprudéncia TCU — Acérdaos Plenario: 1.210/2024, 1.914/2015, 2.368/2006, 1.668/2006, 2.081/2012, 1.827/2008, 40/2012, 53/2012, 2.849/2010, 3.240/2009, 3.056/2009. Hierarquia normativa adotada: GOINFRA — DNIT — ABNT.




